




Contextos de Revisão 
previstos pela lei 17898



1. Ajuste de metas após publicação da LOA

CAPÍTULO III – Integração com as Leis Orçamentárias Anuais

Artigo 14 - O Poder Executivo publicará anualmente, em ato próprio, as metas de
resultados de todos os programas e dos indicadores de produtos do PPA 2024-2027 para
o respectivo exercício, no prazo de trinta dias contados da publicação da lei orçamentária
anual.
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2. Aprimoramentos durante a gestão do PPA

CAPÍTULO IV – Gestão do PPA

Artigo 16 - A gestão do PPA 2024-2027 consiste na articulação dos meios necessários
para viabilizar a consecução das suas metas, diretrizes e objetivos, e busca o
aperfeiçoamento dos mecanismos de gerenciamento dos recursos e da implementação
das políticas públicas.

Parágrafo único - A gestão do PPA 2024-2027 observará os princípios da publicidade,
eficiência, impessoalidade, economicidade e efetividade e compreenderá a execução, o
monitoramento, a avaliação e, quando necessário, a revisão dos programas.



Gestão do Plano Plurianual – Decreto nº 68807, de 26 de agosto de 2024

Artigo 1º - Este decreto define normas gerais relativas à gestão do Plano Plurianual do
Estado de São Paulo para o quadriênio de 2024 a 2027 - PPA 2024-2027, instituído pela
Lei nº 17.898, de 9 de abril de 2024, compreendendo a execução, o monitoramento, a
avaliação, a prestação de contas e a revisão do Plano.

Artigo 4º- Para realizar as atividades de gestão do PPA 2024-2027, as Secretarias de
Estado e suas entidades supervisionadas contarão com: I - Grupos Setoriais de
Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas – GSPOFP, instituídos pelo Decreto nº
56.149, de 31 de agosto de 2010; II - Interlocutores; III - Gerentes de programa.



Grupos Setoriais de 
Planejamento, 
Orçamento e 

Finanças Públicas –
GSPOFP

InterlocutoresGerentes de 
programa

Agentes Setoriais das Revisões

Gerentes de Programa: Asseguram a
realização da revisão de seus
Programas, envolvendo análise,
indicação de mudanças e seu registro.

GSPOFP: orientam, subsidiam e
acompanham o processo de revisão

Interlocutores: avaliam e aprovam as
mudanças propostas.



Gestão do Plano Plurianual – Decreto nº 68807, de 26 de agosto de 2024

Artigo 12 - As revisões do PPA 2024-2027 consistem na atualização de programas, pela
inclusão, alteração, exclusão ou adequação de programas, produtos e seus
componentes, mediante decreto, em razão das circunstâncias que influenciam a
implementação das políticas públicas.

§ 1º - Ato conjunto do Secretário da Fazenda e Planejamento e do Secretário-Chefe da
Casa Civil disciplinará o procedimento para as revisões do PPA 2024-2027, a que se
refere o artigo 20 da Lei nº 17.898, de 09 de abril de 2024.

§ 2º - A Secretaria da Casa Civil, por meio de seu órgão competente, manifestar-se-á
sobre a proposta de revisão do PPA 2024-2027.



Informações Gerais sobre a 
Revisão relativa a 2025 



Informações Gerais sobre a Revisão de 2025 

A revisão é facultativa, limitada, e tem por objetivo:

• a adequação de metas definidas para 2025, determinada por alteração de recursos
orçamentários previstos na PLOA/LOA 2025 ou devido a algum evento significativo
interveniente;

• permitir o aprimoramento de elementos do PPA 2024-2027, visando a
• correção textual;
• correção de parâmetros lógicos (variáveis, fórmulas matemáticas, adequação

ao fenômeno mensurado);
• esclarecimento;
• complementação.



Informações Gerais sobre a Revisão de 2025 

As alterações propostas deverão ser criteriosamente justificadas e serão submetidas à
análise da Subsecretaria de Planejamento, sob a responsabilidade do Departamento de
Planejamento do Plano Plurianual. Após sua avaliação serão encaminhadas à Casa Civil.

Serão usados como critérios de análise das alterações propostas:

• os lançamentos originais do PPA 2024-2027 de recursos orçamentários previstos e
respectivas metas definidas;

• o aporte de recursos orçamentários e o desempenho obtido em 2024

• dados e informações registrados durante o processo de monitoramento do PPA em
2024, etc.



Execução da Revisão de 2025 

A revisão será operacionalizada através do Sistema EPA - Sistema de Programas e Ações,
utilizado para registro da estrutura do Plano Plurianual – PPA 2024-2027, e que oferece a
funcionalidades para o cadastro dos elementos que compõem sua estrutura: Programas,
Produtos, Ações e Indicadores.



Acesso ao Sistema EPA

O sistema é acessado no endereço: http://www.planejamento.sp.gov.br.

 Clique em Sistemas

 Digite o número do CPF, a senha e clique no botão Entrar



Confirmação da Fase

 Clique em Confirmar



Menu Principal

 Clique em Menu Principal para exibição dos elementos e recursos acessíveis. 



Limites da Revisão

Programa

• Diagnóstico
• Pressupostos
• Indicadores

Produto

• Nome
• Descrição
• Associação a ODS
• Associação a Política Pública
• Pressupostos
• Indicadores

Indicador

• Inclusão
• Exclusão
• Substituição
• Nome
• Descrição
• Polaridade
• Periodicidade
• Forma de Totalização do Ano
• Forma de Totalização Horizontal
• Explicação da Meta
• Fonte de Informação
• Variáveis
• Critério de Mensuração
• Fórmula de Cálculo
• Metas para 2025



Revisão de Programa

Programa

• Diagnóstico
• Pressupostos
• Indicadores

Produto

• Nome
• Descrição
• Associação a ODS
• Associação a Política Pública
• Pressupostos
• Indicadores

Indicador

• Inclusão
• Exclusão
• Substituição
• Nome
• Descrição
• Polaridade
• Periodicidade
• Forma de Totalização do Ano
• Forma de Totalização Horizontal
• Explicação da Meta
• Fonte de Informação
• Variáveis
• Critério de Mensuração
• Fórmula de Cálculo
• Metas para 2025



Revisão de Programa

 Posicione o cursor sobre o elemento para exibição de suas opções.

 Para acesso a seu cadastro, clique em Cadastro de Programas.



Revisão de Programa

Comandos para acesso a campos editáveis são apresentados na cor preta e aqueles
destinados apenas à consulta são diferenciados por sua cor vermelha.



Revisão de Programa

 Selecione o Programa e clique em Alterar.



Revisão de Programa

Observe que campos editáveis (Diagnóstico, neste caso) tem seu fundo mais claro.
Os campos em cinza não são editáveis e destinam-se apenas a informação.



Revisão de Programa

Através desta tela pode-se editar a redação de Diagnóstico ou acessar Pressupostos,
visando correção textual, clareza e especialmente sua complementação.



Revisão de Programa

 O pressuposto pode ser alterado ou incluído. Caso não tenha sido apontado, altere o
status de Não há para habilitar a edição, redija os pressupostos e clique em Justificar.



Revisão de Programa

 Apresente a justificativa - observe o recurso para, se necessário, anexar arquivos – e 
clique em Gravar.



Revisão de Produto

Programa

• Diagnóstico
• Pressupostos
• Indicadores

Produto

• Nome
• Descrição
• Associação a ODS
• Associação a Política Pública
• Pressupostos
• Indicadores

Indicador

• Inclusão
• Exclusão
• Substituição
• Nome
• Descrição
• Polaridade
• Periodicidade
• Forma de Totalização do Ano
• Forma de Totalização Horizontal
• Explicação da Meta
• Fonte de Informação
• Variáveis
• Critério de Mensuração
• Fórmula de Cálculo
• Metas para 2025



Revisão de Produto

Além da correção textual, clareza e detalhamento de Nome, Descrição e Pressupostos,
faculta-se também revisar a associação a ODS e a Políticas Públicas.

 Clique em Cadastro de Produtos.



Revisão de Produto

 Selecione o Produto (através da caixa de seleção ou simplesmente clicando sobre ele)
e clique em Alterar.



Revisão de Produto

 Localize a opção editável que deseja alterar.



Revisão de Produto

 Faça a alteração e clique em Alterar.



Revisão de Produto

 Apresente a justificativa - observe o recurso para, se necessário, anexar arquivos –
e clique em Gravar.



Revisão de Indicador

Programa

• Diagnóstico
• Pressupostos
• Indicadores

Produto

• Nome
• Descrição
• Associação a ODS
• Associação a Política Pública
• Pressupostos
• Indicadores

Indicador

• Inclusão
• Exclusão
• Substituição
• Nome
• Descrição
• Polaridade
• Periodicidade
• Forma de Totalização do Ano
• Forma de Totalização Horizontal
• Explicação da Meta
• Fonte de Informação
• Variáveis
• Critério de Mensuração
• Fórmula de Cálculo
• Metas para 2025



Revisão de Indicador

O Artigo 19 da Lei nº 17.898 estabelece: “Com vistas a viabilizar o alcance dos
objetivos constantes do PPA 2024-2027, as atividades de monitoramento da execução
e avaliação de programas seguirão os princípios da metodologia do Orçamento por
Resultados.

Essencialmente, o OpR estabelece que recursos aportados terão como contrapartida um
desempenho objetivamente definido através de metas estabelecidas através de
indicadores.



Indicadores Monitorados no SIMPPA 

“O que não é medido não pode ser gerenciado”
(Peter Drucker)



Revisão de Indicador

O Artigo 19 da Lei nº 17.898 estabelece: “Com vistas a viabilizar o alcance dos
objetivos constantes do PPA 2024-2027, as atividades de monitoramento da execução
e avaliação de programas seguirão os princípios da metodologia do Orçamento por
Resultados.

Essencialmente, o OpR estabelece que recursos aportados terão como contrapartida um
desempenho objetivamente definido através de metas estabelecidas através de
indicadores.

Os indicadores desempenham um papel fundamental para sua implementação, na
medida em que traduzem as entregas e mensuram sua eficácia, eficiência e efetividade.



Revisão de Indicador



Revisão de Indicador



Revisão de Indicador de Resultado

 Clique em Indicadores.



Indicador de Resultado

 Selecione a opção desejada. 



Revisão de Indicador de Resultado

As mudanças devem ser justificadas, otimizando o monitoramento, e deve haver rigor na
definição dos atributos do indicador.

É facultada a Inclusão, Substituição, Alteração e Exclusão de Indicadores de Resultado.

Vale reiterar a necessidade de que a novos indicadores sejam atribuídas metas para
todos anos, estimando-se retroativamente a meta de 2024.



Revisão de Indicador de Resultado

Inclusão: respeitado o limite de 4 (quatro) indicadores de resultado.

Substituição: permite a criação de um novo indicador a partir de um indicador já
existente, aproveitando parte do conteúdo digitado

Alteração: possível alterar os atributos definidos, segundo regras estabelecidas.

Exclusão: garantida a existência de no mínimo 1 (um) indicador.



Inclusão de Indicador de Resultado

 Clique em Incluir



Inclusão de Indicador de Resultado

 Preencha os campos do novo indicador e clique em Incluir.



Inclusão de Indicador de Resultado

 Preencha as metas – inclusive a de 2024, que deve ser estimada retroativamente.

 clique em Calcular e em Gravar. 



Inclusão de Indicador de Resultado

 Preencha Justificativa e clique em Confirmar.  



Revisão de Indicador de Produto

 Clique em Indicadores.



Revisão de Indicador de Produto

Nome: correção ou aprimoramento do nome para melhor identificação.

Descrição: correção ou desenvolvimento do texto, conferindo-lhe clareza para melhor
compreensão da bem ou serviço entregue.

Polaridade: ajuste da polaridade, quando sua expressão não corresponde ao objetivo
expresso.

Periodicidade: permitida alteração apenas para aumento da frequência de apuração.



Revisão de Indicador de Produto

Forma de Totalização do Ano: caso tenha havido um equívoco na expressão da
totalização, ela pode ser alterada, mantendo-se, no entanto, a meta estabelecida.

Explicação da Meta: aprimoramento do texto para a expressão correta e clara da meta
ao final do PPA. É facultada a anexação de arquivos com informações complementares.

Fonte de Informação: podem ser suprimidas ou agregadas novas fontes de informação,
zelando sempre por um aumento em sua confiabilidade e precisão.

Variáveis: acréscimo ou subtração de variável, sem prejuízo das metas definidas.



Revisão de Indicador de Produto

Critério de Mensuração: correção ou desenvolvimento do texto para esclarecimento do
processo de atribuição de valor à variável.

Fórmula de Cálculo: correção da fórmula, sem prejuízo das metas estabelecidas. Em sua
aplicação, deve-se dar atenção a variáveis a que se atribui um valor fixo por um período
determinado (por exemplo, cálculo de variação mensal sobre o último valor do ano
anterior. Este não pode ser alterado ao longo do ano em curso, pois se trata de um valor
fixo)

Metas para 2025: passíveis de alteração devidamente justificadas.



Revisão de Indicador de Produto

 Selecione o Indicador desejado e clique em Substituir.



Revisão de Indicador de Produto

 Defina se deseja aproveitar o conteúdo anterior para editá-lo ou se prefere que
seja aberta uma ficha em branco



Revisão de Indicador de Produto

 Clique em Substituir.



Revisão de Indicador de Produto

 Preencha as metas



Revisão de Indicador de Produto

 Clique em Calcular e em Gravar.



Revisão de Indicador de Produto

 Selecione o Produto e clique em Alterar.



Revisão de Indicador de Produto

 Selecione a opção editável desejada, faça as alterações, justifique e grave.



Revisão de Indicador de Produto

 Para alteração de uma variável, clique em sua identificação

 Transportados seus dados para os campos de Incluir, faça as alterações desejadas



Revisão de Indicador de Produto

 Clique em Alterar.

 Apresente a justificativa - que pode ser complementada com o recurso de Anexar
Arquivo – e clique em Gravar.



Revisão de Meta do Indicador de Produto

Um elemento central no processo de revisão do Plano Plurianual é a revisão de Metas
para 2025.

Para isto, basta clicar no botão Revisar Metas e fazer alteração desejada.



Revisão de Meta do Indicador

 Será editável apenas o ano de 2025. Faça as alterações desejadas, clique em Calcular
e Gravar.

 Para indicadores orçamentários, a alteração da meta deve ser feita no nível da UO.

c



Revisão de Meta do Indicador

 Preencha o campo Justificativa e clique em Confirmar.



Recurso de Análise: Comparação

Indicadores de Resultado e de Produto contam com o recurso de Comparação, através do
qual são apontadas as alterações realizadas. Vejamos, como exemplo, a comparação para
um indicador de Produto:

 Selecione o Indicador e Clique em Comparação.



Recurso de Análise: Comparação

 Serão colocadas lado a lado as telas do indicador, sendo destacados em vermelho, na
tela à direita, os conteúdos anteriores, que foram alterados.



Recurso de Análise: Consulta análise entre fases

Consulta análise entre fases é um recurso abrangente, acessado através do Menu
Principal, que relaciona as mudanças realizadas na revisão:

Clique em Consulta análise entre fases



Recurso de Análise: Consulta análise entre fases

A tela apresenta todas as alterações feitas e permite acessar as comparações,
clicando sobre a alteração desejada, bem como gerar relatórios.

Como exemplo, na coluna Alteração, clicando em Metas (Indicador 5430) obtém-se o
quadro seguinte:



Recurso de Análise: Consulta análise entre fases



Validação do Interlocutor 

Como já informado, caberá aos Interlocutores avaliar e aprovar as mudanças propostas.
Para validação o confere a esse perfil o recurso Encerramento do Órgão, acessado
através de Consulta análise entre fases.

 Clique em Encerramento de Órgão



Validação do Interlocutor 

 Clique em Encerrar.



 14/11 - abertura do sistema para inserção das propostas de alteração;

 01/12 - fechamento do sistema para os órgãos setoriais;

 02/12 - 31/12 - análise e validação pelos órgãos centrais - os setoriais poderão ser 
acionados para esclarecimentos e ajustes;

 02/01 - 10/01 - ajustes finais relativos à LOA aprovada;

 15/ 01 - encaminhamento de minuta de revisão.

Cronograma



Informações complementares para navegação no sistema EPA podem ser obtidas através
de seu Manual, que também apresentará recursos não contemplados nesta fase de
Revisão do PPA 2025.

Os técnicos do Departamento de Planejamento do Plano Plurianual também estarão à
disposição.

Bom trabalho!

Suporte para o processo de revisão




